
INDICAÇÃO Nº 
193
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a inclusão dos afluentes da Rua Forte de Trindade, Viela 41 no Projeto “Córrego Limpo”, Jd. Iporã, no município de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

... 

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

Reverter a degradação do córrego com seu tratamento, e consequentemente a melhoria na qualidade das águas, e saúde dos munícipes.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a humanização e excelência em atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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